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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P313432/2024. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN24030 - 
SECULT. OBJETO: Apresentação musical da banda FORROZÃO 
MAZENIR, a ser realizada no dia 03 de maio de 2024, por ocasião da 
Inauguração do Centro de Saúde da Família no distrito de São José do Torto, 
no município de Sobral/CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso 
II, da Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações. CONTRATADA: 
44.514.733 GYSLANE DAMASCENO DO NASCIMENTO, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 44.514.733/0001-10. VALOR GLOBAL: 
R$ 3.000,00 (três mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.01.13.131. 
0481.2533.33903900. 1500000000. Sobral - CE, 02/05/2024. Simone 
Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO. 

RESULTADO FINAL DA ETAPA DE HABILITAÇÃO JURÍDICA DA 
CHAMADA PÚBLICA PARA OCUPAÇÃO ARTÍSTICO-CULTURAL 
DA CASA DA CULTURA 2024, DA SECRETARIA DA CULTURA E 
TURISMO DE SOBRAL - SECULT. O Município de Sobral, através da 
Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral - SECULT, após a constatar que 
não houveram recursos interpostos em face da decisão preliminar da 
Comissão Especial de Seleção da CHAMADA PÚBLICA PARA 
OCUPAÇÃO ARTÍSTICO-CULTURAL DA CASA DA CULTURA 2024, 
resolve tornar público: I - O RESULTADO FINAL DA FASE DE 
HABILITAÇÃO JURÍDICA da CHAMADA PÚBLICA PARA 
OCUPAÇÃO ARTÍSTICO-CULTURAL DA CASA DA CULTURA 2024, 
que tem como objeto a ocupação da Casa da Cultura 2024. Assim, após o 
resultado da fase recursal da etapa de habilitação jurídica, ficam 
HABILITADOS: 

Concluída a etapa de habilitação jurídica, a Comissão Especial de Seleção 
segue a tramitação do processo para etapa de avaliação técnica da 
CHAMADA PÚBLICA PARA OCUPAÇÃO ARTÍSTICO-CULTURAL 
DA CASA DA CULTURA 2024. Sobral/CE, 02 de maio de 2024. ELCIANE 
CRISTINA MENDES RODRIGUES - Presidente. 

PORTARIA N° 052/2024 - SECULT - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO INDICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA CULTURA E TURISMO. A SECRETÁRIA DA CULTURA E 
TURISMO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO que, conforme disposto nos arts. 104, inciso III, e 117 da 
Lei Federal n° 14.133/21, compete à Administração Pública acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos através de representantes especialmente 
designados para tal finalidade; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como 
a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados no 
âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO a Recomendação n° 
001/2022 - CGM, expedida pela Controladoria Geral do Município, que 
recomenda às autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuarem nas funções de gestor e 
fiscal de contrato; RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 062/2024 - SECULT, a fim de 
realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - 
GESTOR (A): Sr. Maria Gecilda Freire, inscrito na matrícula n°: 43.672; II - 
FISCAL: Sra. Eremilda Alves Rodrigues, inscrita na matrícula n° 45.161. 
Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. GABINETE DA SECRETÁRIA DA CULTURA E 
TURISMO, no dia 30 de abril de 2024. Simone Rodrigues Passos -
SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 007/2024 - SAAE. CONTRATANTE: 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral - CNPJ 07.817.778/0001-37, 
representado pelo Diretor Presidente Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. 
CONTRATADA: DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO - 
EPP, inscrita no CNPJ n° 03.562.872/0001-31, com sede na cidade de 
Tianguá, no estado do Ceará. OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza e 
produção de higienização I. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° PE23026 - 
SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO VALOR: R$ 899,02 (Oitocentos e noventa e 
nove reais e dois centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, com a seguinte dotação 
orçamentária: 28.02.04.122. 0500.2.465.3.3.90.30. 00.1.899.0000.00. Fonte 
de Recurso: Municipal. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados 
a partir da sua assinatura, devendo ser publicado no Diário Oficial do 
Município - DOM, para sua devida eficácia. DATA DE ASSINATURA: 30 
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REF. 

 
INSCRIÇÃO 

 
PROPONENTE 

 
SITUAÇÃO 

1 
 
on-91382261 

 
Renata de Farias Silveira *(PF) HABILITADA 

 
2 

 
 
on-1017977600 

Vera Beatriz Martins Bacelar 
*(PF) 

 
HABILITADA 

3 on-1268404039 Yuri Lima Silva *(PF) HABILITADO 

 
4 

 
 
on-1779194127 

Antônio Wisley do Nascimento 
Oliveira *(PF) 

 
HABILITADO 

5 on-1785749957 Danilo de Jesus Silva *(PF) HABILITADO 

6 on-1830896955 Mylla Rodrigues Gameleira *(PF) HABILITADA 

 
7 

 

on-1900966601 
Maria Laiane Porfiro de Paula 
*(PF) 

 
HABILITADA 

8 on-2058224260 Maria Flavia Damasceno *(PF) HABILITADA 

9 on-2067755088 Edimara Arcanjo Cisne *(PF) HABILITADA 

 
10 

 
 
on-93476800 

Maria Laiane Porfiro de Paula 
*(PF) 

 
HABILITADA 

 
11 

 
 
on-134813645 

Thamires Alves Coimbra 
Carneiro *(PF) 

 
HABILITADA 

12 on-255406662 Maria Flavia Damasceno *(PF) HABILITADA 

 
13 

 
 
on-316801671 

Francisca Carmem Lourdes 
Rodrigues de Sousa *(PF) 

 
HABILITADA 

14 on-319948660 Bruno Zanatta Eller *(PF) HABILITADO 

15 
 
on-881607759 

 
Danilo de Jesus Silva *(PF) HABILITADO 

16 
 
on-953951524 

 
Ana Paula Lopes Carvalho *(PF) HABILITADA 

17 on-1234197238 Francisco Lucas Uchoa Nascimento 
Freire *(PF) 

HABILITADO 

  
18 

 
 
on-2082632099 

Antonia Jeane de Sousa Neves 
*(PF) 

 
HABILITADA 

 
19 

 
 
on-413666656 

Francilene Silva Nascimento 
*(PF) 

 
HABILITADA 

 
20 

 
 
on-737218888 

Maria Thais Gadelha Passos 
*(PF) 

 
HABILITADA 

 
21 

 
 
on-382545673 

Francisco Hiago Silva de Assis 
*(PF) 

 
HABILITADO 

 
22 

 
 
on-663446762 

Paula Fernanda de Almeida Braga 
*(PF) 

 
HABILITADA 

 
23 

 
 
on-859340157 

Rafael Melo Fernandes Pinheiro 
*(PF) 

 
HABILITADO 

24 on-1235294669 Everton Costa dos Santos *(PF) HABILITADO 

*(PF):Pessoa Física 
**(PJ): Pessoa Jurídica 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE


